
Prefeitura d.~ Muni<eipi~j d.e Ang~t.uba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 122/2024 
De 29/02/2024 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) ADMITIR, a partir desta data, CECILIA MARGARETE MORGADO, portadora 

do RG 42.***.* **-9 SSP/SP, CPF 318.***.***-03 e do PIS/PASEP 236.*****.**-0, em vista de sua 

classificação em 13º lugar no Concurso Público nº 001/2023 , para exercer o emprego de P.E.E. 

referência "A-Ili" ", ficando lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 

Complementar 47/2022 de 13 de Dezembro de 2022. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba, 29/02/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

GATUBA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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